
Rua Bernardino de Lim a Paes, 45 * Ta is/Fax: (1 1 ) 4037-1211 e 4037-1277 - C E P  12990-000 PED RA B E LA  -  SP

I

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE P E D R A  B E L A

LEI COMPLEMENTAR N°056 de 26 de março de 2001

‘D isp õ e  so b re  c r ia ç ã o  d e  em p re g o s  p ú b l ic o s  e  d á  o u tra s  p r o v id ê n c ia s ”.

A Câmara Municipal de Pedra Bela aprova, e eu Álvaro Jesiel de Lima, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo Io - Ficam criados os empregos públicos em comissão de assessor para 

projetos em agricultura e agronomia e assessor para projetos em medicina veterinária, mediante o 

salário correspondente a refência VIII do anexo I da presente lei, que altera o anexo II da Lei 

Complementar n° 51/96.

Artigo 2o - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das 

dotações orçafnentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pedra Bela, 26 de m J 2001.

Álva de Lima

Prefeito Municipal
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ANEXO  I

EM PREGO S PÚBLICOS DE PREENCH IM ENTO  EM  CO M ISSÃO  

REF. M ARÇO/200I

REFERÊNCIA VALOR
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